
Secretaria de Estado da Saúde – SESAU  

Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde – SEVISA 

Superintendência de Vigilância e Controle de Doenças – SUVCD 
Supervisãodo Centro de Referencia Estadual em Saúde do Trabalhador - 

CEREST 

 

Assunto: Orientações sobre como notificar Doenças e Agravos Relacionados ao Trabalho 
(Dart) em trabalhadores (as) de plataformas digitais no Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação (Sinan). 

 

Nota Informativa SEVISA nº 28/2025 26 de Maio de 2025. 
 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 
Esta Nota Técnica visa orientar os serviços da Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde 

do Trabalhador e da Trabalhadora (Renastt) e os demais componentes da Rede de Atenção à 

Saúde (RAS) quanto aos procedimentos adequados para a notificação e investigação de Doenças 

e Agravos Relacionados ao Trabalho (DART) em trabalhadores vinculados a plataformas digitais, 

utilizando o Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). O objetivo é fortalecer as 

ações de atenção integral e promoção da saúde voltadas a essa população, contribuindo para 

ambientes e condições laborais mais seguros. 

Com as recentes mudanças no mundo do trabalho, o IBGE (2023) estimou que, em 2022, 

aproximadamente 1,5 milhão de pessoas trabalhavam por meio de aplicativos de serviço no Brasil. 

Desse total, 81,3% eram homens, majoritariamente com ensino médio completo ou ensino superior 

incompleto (61,3%). A maioria atuava de forma autônoma (77,1%) e 9,3% estavam no setor 

privado sem vínculo formal.  

Assim, a notificação compulsória dos casos de DART é essencial para ações de promoção 

da saúde, prevenção de agravos e redução dos riscos no ambiente de trabalho com o intuito de 

propor políticas públicas que assegurem a proteção desses trabalhadores. Além disso a maioria 

desses trabalhadores atua sem vínculo empregatício formal e recorre unicamente ao Sistema 

Único de Saúde (SUS), o ônus do cuidado recai sobre o sistema público, enquanto as plataformas 

se isentam de responsabilidades quanto à saúde e segurança laboral.   

 

2. NOTIFICAÇÃO 
 

Acidentes de trabalho são de notificação compulsória, conforme estabelece a Portaria de 

consolidação do MS nº 4, de 28 de setembro de 2017. Nesse contexto, os agravos e doenças 

relacionados ao trabalho (DART) devem ser obrigatoriamente registrados no Sistema de 

Informação de Agravos de Notificação (Sinan), incluindo os acidentes de trabalho — sejam eles 

típicos ou de trajeto — independentemente da sua gravidade. 

É essencial que, diante de qualquer ocorrência, a ficha específica de acidente de trabalho 

seja devidamente preenchida. Contudo, o Sinan ainda apresenta limitações quanto à identificação 

precisa de trabalhadores vinculados a aplicativos, como os entregadores e motoristas, sobretudo 

nos casos envolvendo motociclistas. 
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A identificação desses trabalhadores nas fichas de DART ainda enfrenta obstáculos, em 

especial devido à subnotificação e às incertezas enfrentadas por profissionais de saúde quanto ao 

correto preenchimento das variáveis. Para enfrentar esse desafio, é fundamental qualificar o 

registro de informações, adotando diretrizes específicas voltadas a esse grupo de trabalhadores. 

A seguir, são apresentadas orientações específicas para qualificação do registro de 

informações nas fichas de DART relacionadas a esse público: 

 

a) Campo 31 – Ocupação 

 

Neste campo, deve ser informada a atividade desempenhada pelo trabalhador no momento 

do acidente, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). Abaixo, listamos os 

códigos mais comuns entre trabalhadores por aplicativo no setor de transporte: 

 

1. Motociclista para entrega de documentos e pequenos volumes – CBO 5191-10 

2. Ciclista entregador – CBO 5191-05 

3. Motociclista de transporte de passageiros – idealmente registrado como 

Mototaxista (CBO 5191-15); porém, como essa opção não está disponível no Sinan, 

recomenda-se utilizar o código 5191-10 e especificar no campo “Informações 

complementares e observações” que se trata de um condutor por aplicativo. 

 

                   Figura 1. Orientações para preenchimento dos campos 31 e 32 das DARTs ocorridas com 

trabalhadores por aplicativos. 

 
 

É importante lembrar que muitos trabalhadores exercem mais de uma função, utilizando os 

aplicativos como fonte complementar de renda. Caso ocorra um acidente durante a execução de 

uma dessas atividades, esta deve ser registrada como a ocupação principal no momento do 

evento. 

 

b) Campo 32 – Situação no mercado de trabalho 

 

Ainda há debate sobre a natureza do vínculo dos trabalhadores por aplicativo. 

Atualmente, prevalece a classificação como trabalhadores autônomos. Apesar da existência de 

elementos que indicam certa subordinação às plataformas, recomenda-se registrar a opção “03 

– Autônomo/conta própria” nesse campo. 
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c) Campos 35 a 46 – Dados da empresa 

Esses campos devem ser utilizados para inserir as informações da empresa (aplicativo) 

para a qual o trabalhador prestava serviço no momento do acidente. Caso o trabalhador atue em 

mais de uma plataforma, as demais empresas devem ser mencionadas no campo “Informações 

complementares e observações”. 

 

Figura 2. Orientações para preenchimento das informações da empresa contratante nas DARTs 

ocorridas com trabalhadores por aplicativos. 

 

 

 
 

d) Campo 37 - Atividade Econômica  

Descrever a atividade econômica da plataforma digital para qual o trabalhador presta 

serviço, com base na Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). No Sinan, a 

CNAE é classificada até o nível de classe, ou seja, em cinco dígitos. Exemplos: a) Serviços de 

entrega rápida (atividade de malote e entrega): Código 5320-2 (CNAE 2.0) ou Código 6412-2 

(CNAE 1.0); b) Transporte rodoviário de passageiros (transporte rodoviário de táxi): Código 

4923-0 (CNAE 2.0) ou Código 6025-9 (CNAE 1.0). 

 

e) Campo 54 – Causa do acidente (CID-10) 

Nos casos em que o acidente envolva trânsito, o código da causa deve estar 

compreendido entre V01 e V89, correspondendo a acidentes de transporte. Exemplos 

específicos estão ilustrados na figura 3 do material de apoio. 
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Figura 3. Orientações para preenchimento das informações sobre a causa do acidente 

ocorrido com trabalhadores por aplicativos. 

 

 
 

 

f) Campo 55 – Tipo de acidente 

 

Para trabalhadores do setor de transporte, é essencial diferenciar corretamente o tipo de 

acidente. Quando a ocorrência acontece durante a execução do serviço, mesmo que o 

trabalhador esteja aguardando uma chamada no aplicativo, o acidente deve ser classificado 

como típico. Já nos casos em que o acidente ocorre no percurso entre a residência e o local de 

trabalho (com o aplicativo desconectado), deve ser classificado como acidente de trajeto. 

 

g) Campo 68 – Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) 

 

Este campo indica se foi emitida ou não a Comunicação de Acidente de Trabalho. A 

CAT se aplica a trabalhadores com carteira assinada ou aos que contribuem como autônomos 

ao INSS. Para trabalhadores por aplicativo que se enquadram nessa última condição, o campo 

deve ser preenchido com a opção “3 –  Não se aplica”. 

 

Figura 5. Orientações para preenchimento das informações sobre emissão de CAT nas 

DARTs ocorridos com trabalhadores por aplicativos. 
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

As orientações apresentadas nesta Nota Técnica visam assegurar o correto preenchimento 

da Ficha de Notificação/Investigação de DART, possibilitando a identificação adequada dos 

trabalhadores de plataformas digitais no Sinan. A coleta detalhada dos dados permite uma 

análise mais precisa dos riscos ocupacionais e das condições de trabalho, contribuindo para a 

efetivação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (PNSTT) e para a 

formulação de políticas públicas específicas. O preenchimento completo também fortalece a 

Vigilância em Saúde do Trabalhador (Visat), permitindo o acompanhamento contínuo do estado 

de saúde dessa população. Assim, os profissionais de saúde exercem um papel fundamental na 

promoção da saúde e na prevenção de agravos por meio do correto registro das informações. 
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4. ANEXOS 
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PARA INFORMAÇÕES E ORIENTAÇÕES ADICIONAIS CONTATAR: 

 

 Centro de Referencia Estadual em Saúde do Trabalhador 

 E-mail:cerestestadual.al@gmail.com 
Tel.: (82) 99128-1408 
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